
P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

00
18

-1
4.

20
19

.8
.0

2.
00

56
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6E

3B
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LD
E

C
I F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

09
/2

01
9 

às
 1

1:
47

 .

fls. 76



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

00
18

-1
4.

20
19

.8
.0

2.
00

56
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6E

3B
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LD
E

C
I F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

09
/2

01
9 

às
 1

1:
47

 .

fls. 77
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Autor:  Paulo Sérgio Virgulino da Silva 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A 

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos  03 (três)  dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019) no Fórum, 

localizado na Av. Padre Donald, s/n  Cohab I, cidade de União dos Palmares, Alagoas, pelas 08:00, na 

Sala de Audiências da 1ª Vara desta Comarca,  onde se achava.  Presente o requerente, acompanhado 

de seu advogado.  Presente o advogado da Companhia Excelsior,  acompanhada do preposto.   

Determinou a conciliadora que se abrisse Audiência de Tentativa de  Conciliação. Realizado o presente 

ato processual sob a presidência da conciliadora Maria Manuella Gomes da Silva, conforme 

determinação deste Juízo emanada na portaria n.º 02/2015, com a finalidade de garantir celeridade 

processual e duração razoável do processo.  Pela ordem requereu o advogado da seguradora juntada de 

carta de preposição  e substabelecimento, o que foi deferido por esta conciliadora ABERTA A 

AUDIÊNCIA, ABERTA A AUDIÊNCIA, foi constatado a impossibilidade de acordo imediato. 

Dada à palavra ao advogado da parte autora para manifestação acerca do laudo pericial, NADA 
OPOR a opor ao laudo, ao tempo que reitera todos os termos da inicial, pugnando pela procedência 
da demanda, com o devido acatamento da debilidade permanente e sua respectiva graduação 
encontradas no laudo pericial constante nos autos. Pede deferimento.

Dada à palavra ao advogado da Companhia Excelsior para manifestação acerca do laudo 
pericial, esta requereu prazo de 10 dias para se manifestar acerca do laudo.

Nada mais foi dito nem perguntado, aguarde-se o prazo de 10 dias, para manifestação do 

demandado. Após, façam-se os autos conclusão para sentença. Em seguida, a conciliadora encerrou a 

presente audiência e lavrar este termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelo pelos 

aqui presentes. Eu, ..............,Maria Manuella G da Silva, conciliadora,  digitei. 

   Maria Manuella Gomes da Silva   
  Conciliadora    

  
Requerente                      Advogado (a) do Requerente

Advogado (a)  Seguradora     Preposto da   seguradora
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